


PARECER N.º  1054, DE 2004.


De Relator Especial, em substituição à comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 405, de 2003.


De autoria do nobre Deputado Roberto Alves, o projeto em pauta obriga as operadoras de telefonia móvel a comunicarem à Polícia Civil, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, todas as ocorrências de acessos ilegais à rede.


Em pauta nos dias correspondentes às 45ª à 49ª Sessões Ordinárias, não recebeu emendas ou substitutivos, conforme previsto no item 3, parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.


A proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para exame quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, de acordo com o artigo 31, § 1º do Regimento Interno desta Casa.


Atendendo ao disposto no artigo 61 da XI Consolidação do Regimento Interno, foi designada Relatora Especial, cuja manifestação foi favorável ao Projeto de Lei nº 405, de 2003, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.


Encaminhado à Comissão de Segurança Pública e, decorrido o prazo regimental sem que houvesse manifestação, foi designada Relatora Especial para exarar parecer  em substituição àquela Comissão e, desta, recebeu parecer favorável, com emenda.


Recebido pela Comissão de Finanças e Orçamento, não houve manifestação no prazo regimental, motivo pelo qual foi designado este Deputado como Relator Especial.


Na condição de relator designado verificamos que a proposta não concorre para o aumento de despesas do Estado, visando apenas contribuir para que os usuários da telefonia móvel encontrem, no serviço, a qualidade e a segurança desejadas, sem precisar enfrentar eventuais dissabores com a “clonagem” de seus aparelhos telefônicos.

Somos, portanto, favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 405, de 2003 e contrários à emenda ora apresentada pela Relatora Especial, em substituição à Comissão de Segurança Pública.





a) EDSON FERRARINI -  Relator Especial
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